LEI N° 321, DE 29/01/71


Inclui no Quadro de Servidores, regido  pela Lei Municipal n° 314, de 09/12/70, os cargos de Auxiliar de Saneamento.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu Interventor Federal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam criados, na Prefeitura Municipal de Timóteo cinco (5) cargos de Auxiliar de Saneamento, automaticamente incluídos no Órgão II – PREFEITURA MUNICIPAL, Unidade VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social, do Quadro Geral dos Funcionários Públicos de Timóteo, criado pela Lei Municipal n° 314, de 09/12/70, com vencimentos mensais de Cr$-392,00.


Art. 2° - De acordo com disposições contidas no parágrafo 1° do art. 96 da Constituição do Estado de Minas Gerais,  a investidura nos cargos, se dará mediante prova de possuir o candidato, Curso de Saneamento da Escola de Saúde Pública de Minas Gerais.


Parágrafo Único – Como prova será considerado o título recebido, findo o curso, observando-se a ordem de classificação.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 29  de janeiro de 1971.


CARLOS FREDERICO C. S. FASSHEBER – CAP.


Interventor Federal.

